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EMENDA MODIFICATIVA  Nº xx

PROJETO DE LEI Nº  221/2023


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ALTERA O MAPA 1 DO PROJETO DE LEI 221/2023 
[bookmark: _heading=h.jyt59xq7rno7]
Art. 1º Altera-se o mapa 1, retirando-se o zoneamento existente e inserindo-se ZEIS em todos os lotes ociosos, vazios ou subutilizados mapeados pelo Poder Executivo no centro de Niterói.

Justificativa

A demarcação das ZEIS é uma ferramenta que possibilita a proteção  da comunidade contra despejos e remoções. O Estatuto da Cidade regulamenta sanções para proprietários de lotes ociosos e subutilizados, a fim de assegurar o cumprimento da Função Social da propriedade.

Plenário Brígido Tinoco, 27 de Novembro de 2023.  
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